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Os candidatos excluídos serão, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º da 
referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados para a realização de audiência 
dos interessados.

15 — Local de trabalho situa -se no concelho de Vila Nova de Cerveira, 
podendo ser exercido no edifício da Câmara Municipal, no edifício da 
Piscina Municipal, nos serviços externos de limpeza, etc.

15.1 — O horário a praticar será igual àquele que foi estipulado para 
os respetivos serviços, que inclui trabalho aos Sábados.

16 — A remuneração será determinada com base no Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, e na Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, conforme o preceituado no artigo 55.º da LVCR, 
com as restrições constantes do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 
de dezembro, e da Lei n.º 64 -A/2011, de 30 de dezembro, sendo que a 
remuneração de referência será de 485,00€, l.ª posição remuneratória, 
1.º nível remuneratório.

17 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 — Nos termos do n.º 4, do artigo 6.º e alínea d) do n.º 1, do 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento 
inicia -se sempre de entre, por ordem decrescente da ordenação final dos 
candidatos, tendo preferência os colocados em Situação de Mobilidade 
Especial (SME) e posteriormente de entre os candidatos que detenham 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos 
termos dos n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

20 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido diploma 
legal, competirá ao Júri verificar a capacidade de os candidatos com 
deficiência exercerem a função, de acordo com os descritivos funcionais 
constantes no presente aviso.

21 — É dispensada temporariamente consulta à Direção -Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), entidade que transito-
riamente exerce as funções previstas para a constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), por esta concluir na sua página eletrónica 
oficial que “não tendo ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua 
publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia”.

13 de julho de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Vaz Carpinteira.

306265353 

 FREGUESIA DE GOUVEIAS
Edital n.º 694/2012

Brasão, Bandeira e Selo
Artur Capelo Nunes, presidente da Junta de Freguesia de Gouveias, 

do município de Pinhel:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

freguesia de Gouveias, do município de Pinhel, tendo em conta o pa-
recer emitido em 17 de abril de 2012, pela Comissão de Heráldica da 
Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos 
termos da alínea q), do n.º 2 do artº. 17.º do Decreto Lei n.º 169/99 de 
18 de setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, em sessão da 
Assembleia de Freguesia de 29 de junho de 2012.

Brasão: escudo de verde, com três besantes de prata, alinhados em 
faixa, entre pergaminho pregueado, de ouro, com selo pendente do 
mesmo, preso com nastro de vermelho, em chefe; em campanha, uma 
mó de prata. Coroa mural de prata de três torres. Listel branco, com a 
legenda a negro: «GOUVEIAS».

Bandeira: amarela. Cordão e borlas de ouro e verde. Haste e lança 
de ouro.

Selo: nos termos da lei, com a legenda: «Junta de Freguesia de Gou-
veias — Pinhel».

18 de julho de 2012. — O Presidente, Artur Capelo Nunes.
306261254 

 FREGUESIA DA ILHA

Aviso n.º 10139/2012
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados 

do n.º 2, do artigo 4.º e n.º 1, do artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pela Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de abril, com a alínea a), do n.º 1, do artigo 19.º, da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que por meu despacho 
de 11/05/2012, ante deliberação do Órgão Junta de Freguesia, 
proferida em reunião de 24/04/2012, e pelo Órgão Assembleia 
de Freguesia, em sessão de 09/05/2012, para efeitos do estatu-
ído no Artigo 46.º, da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, se 
encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimentos concursais comuns para ocupação de (2) postos 
de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal, desta 
Junta de Freguesia, sendo, um (1) para a carreira/categoria de 
Assistente Técnico e um (1) para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, em várias áreas de trabalho, 
de acordo com as seguintes referências:

Referência A: um (1) posto de trabalho de Assistente Técnico; e,
Referência B: um (1) posto de trabalho de Assistente Operacional 

(cantoneiro de limpeza).

2 — Para efeitos do n.º 1, do Artigo 4.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, regista -se a inexistência de 
qualquer reserva de recrutamento constituída nesta Junta de Fre-
guesia e, conforme resposta à pergunta 5, das FAQs — Procedi-
mento Concursal — ínsitas no sítio da Direção -Geral de Emprego 
Público (DGAEP), encontra -se temporariamente dispensada a 
obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista 
naquele preceito legal, em razão de não ter sido, ainda, publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento.

3 — Local de trabalho: área da Freguesia da Ilha.
4 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro; 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 
de abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro e pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro; e, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro.

5 — Descrição genérica das funções:

Para carreira/categoria de Assistente Técnico — as constan-
tes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, referido 
no n.º 2, do seu artigo 49.º, às quais corresponde o grau 2 de 
complexidade funcional para a carreira/categoria de Assistente 
Técnico — «Funções de natureza executiva, de aplicação de méto-
dos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos 
órgãos e serviços.»; e,

Para carreira/categoria de Assistente Operacional — as constan-
tes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, referido no 
n.º 2, do seu artigo 49.º, às quais corresponde o grau 1 de comple-
xidade funcional «Funções de natureza executiva, de caráter ma-
nual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de 
apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos 
e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade 
pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos.».




